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LEI N°939 Itapiúna, 30 de janeiro de 2023. 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
VALORES DOS VENCIMENTOS BÁSICOS 
DOS SERVIDORES OCUPANTES DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
DOS CARGOS EM COMISSÃO, 
PERTENCENTES AO QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPlÚNA-CE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICiPAL DE ITAP1ÚNA aprovou e o PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, conforme lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, promulgou a seguinte Lei. 

Art. 1°- O valor mínimo do vencimento básico dos servidores públicos ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo; dos proventos dos inativos e dos benefícios dos pensionistas, do quadro de 

Pessoal do Poder Executivo do Município de ltapiúna passa a ser de R$ 1 .302,00 (Hum mil, 

trezentos e dois reais) mensal. 

Art. 2° - Ficam reajustados os valores de todos os cargos efetivos, que estejam abaixo do salário 

mínimo vigente nacionalmente, ao valor mensal de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais). 

Art. 3° - Fica reajustada a remuneração mensal dos cargos comissionados e portarias, que estejam 

abaixo do valor do salário mínimo vigente, passando ao valor de R$ 1.302,00 (Hum mil, trezentos 

e dois reais). 

Art. 4° - Ficam inalterados os demais vencimentos, que serão devidamente alterados em sua data 

base. 
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Art. 50 - Os recursos financeiros necessários à execução desta Lei correrão à conta de dotações 

próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos seus efeitos 

financeiros, que passarão a vigorar a partir de l de janeiro de 2023. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlÚNA-CE, aos 30 de janeiro de 2023. 

FRANCISO ÁRIO DE OIVEIRA COELHO 
PRtFEITO MUNI IPAL 
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